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ADIN 00007l3-8/b00 DF 
RELATOR l'llN, MARCO AURELIO 
REOTE PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 
AOV, JUAREZ PINHEIRO E OUTRO 
REôOO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR 

SOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAl'IA 
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NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE OISTRl-
BUICAn,,,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,RHDOE POUBEL BARRETO, DIRETORA DO SERVICO 
OE OISTRIBUICAU, PURL!CIOAOE E ESTATISTICA,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
ALOA VILLAS BOAS CARVALHO, DIRETORA 00 OtPARTAMENTO JUOICIARIO, 

BRASILIAt 20 OE ABRIL DE 1992, 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
PRES !DENTE 

Primeira Turma 
1 .. iiiiiis•u•p•r•e•m•oiiiiiiT•r•i b_u_n_a_l_F_e_d_e_r_a_l iiiiiiiiiiiill J 

'-

1 ~~~~--,..-~~~~~P-re~s-id_ê_n_c_i_ª~~~~~~~~~~-JI '-· ~~~~~~~~-P-a_u_t_a_d_e~J-u-lg_a_m~e-n-to-s~~~~~~~~-' 
· . PAUTA NO 11 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento 

GERALDO NUNES 
Jl)SE CARLOS SILVEIRA 
JUAREZ PINHEIRO 
SEBASTIAO BAPTISTA AFcQ~Síl 

INDICE DE AOVOGAOOS 

OISTRIBUICAO 

l 00214'16-l/160 
1 0021495-3/160 
1 0000723-8/600 
1 00214'14-5/160 

TRIGESIMA QUINTA AUOIENCIA OE OISTRIBUICAO EXTRAOROIN~RIA• RE-
ALIZADA EM 20 OE ABQIL OE 1992, PRESIDENTE íl éXMQ,SR, MINISTRO OCTAVIO 
GALLOTTI IAQT, 37. I, RISTFI. 

AS 17:00 HORAS, NO GABINETE OA PRESIDENCIA, FORAM OISTRIBUIDOS 
OS SEGUINTES CEITOS, PELO SISTEMA OE PROCESSAMENTO OE DADOS: 

MS 00~1494-5/160 OF 
RELATOR M!N, MAQCO AURELIO 
IMPTF ANTONIO HENRIQUE MOREIRA 
AOV, : SEBASTIAO BAPTIST~ AFFONSíl 
IMPOO : PQESIOENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

RELATUQ 
IMPTF. 
ADV, 
1 MPDO 
IMPOO 

RELATOR 
1 MP TE 
AOV, 
ll'IPOO 
IMPOO 

RELATOll 
REQTE 
R EOOO 
RECOO 

MS 0021495-3/160 OF 
MJN. SEPULV~OA PERTENCE 
JOSE CARLOS SILVEIRA 
JOSE CAQLOS SILVEIRA 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
PROfURAOORA-CHEFE DA 5. SUBPROCURAOOR!At DA PROCU-
RADOR IA GERAL Díl DISTRITO FEDEKAL 

MS 002149b-l/l60 OF 
MIN. MOQEIRA ALVES 
JOSE LOURENCO DE ARAUJO MOURAO E OUTROS 
GERALDO NUNES 
PR~SIOENTE DA REPUBLICA 1· 
s0P~RIOR TRIBUNAL OE JUSTICA ~ 

AíllN 0000727.-0/bOO OF 
MIN, MOREIRA ALVES 
PROCURAOOR-r.ERAL DA REPUBLICA 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 
CílNr.RESSO NACIONAL 

Interno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguin-
tes processos: 

RMS 21.459-7 - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Rectes.: José Rodrigues Fer-

nandes e outros (Advs.: José Salvador de Morais e outro). Recdo.: Vi-
ce-Presidente do Superior Tribunal de Justiça. 

RE 136.189-1 - SP 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Recte.: Estado de São Pau 

lo (Adva.: Maria Mafalda Tinti). Recda.: Prefeitura Municipal de SâÕ 
Bernardo do Campo (Advs.: Zeny Santos da Silva e outros). 

RE 136.246-4 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte. : Estado de São Pau-

lo (Adv.: Luiz Duarte de Oliveira). Recda.: Sociedade de Beneficência 
Santa Cruz (Advs.: cândido da Silva Dinamarco e outros). 

RE 145.487-3 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Ministério Público Es-

tadual. Recdo.: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Brasilia, 20 de abril de 1992. 

SESSÃO 

RICARDO DIAS DUARTE 
Secretário 

ORDINÃRIA 

Ata da lOa. (décima) s:~·:i.•ão ordinária da Primeira Tur-
ma do Supremo Tribunal Federal, realizada em 14 de abril de 1992. 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves.Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Octavio Gallotti, Celso de Mello 
e Ilmar Galvão. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Se-
púlveda Pertence. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Antonio Fernando 
Barros e Silva de Souza. 

Secretário, Ricardo Dias Duarte. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovada a ata da sessão· anterior. 

-----·-·····-··· ••N•••••• 
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q : Julgamentos 
Jt Jü.is 21.362-1 - DF 
.:, .,Rel. : Ministro Celso de Mel l o. Recte. : Agnaldo Santos 

Filgueiras e outros (Adv .: José Henrique Pinto). Recdo.: Minis-
tro de Estado do Exército . 

Decisão: A Turma rejeitou , preliminarmente , a argüição 
de incidincia de inconstitucionalidade e, no mérito, negou pro-
vimento ao recurso em mandado de segurança. Unãnime . Impedido o 
Ministro Ilmar Galvão. la. Turma, 14-04-92. 

RMS 21.421-0 - DF 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Recte .: Marcos Teixeira 

Pinto e outros (Adv .: José Henrique Pinto). Recdo.: Ministério 
do Exército. 

Decisão: A Turma n ão conheceu do recurso em mandado 
de segurança. Unãnime. Impedido o Ministro Ilmar Galvão. la. Tur 
ma, 14-04-92. 

HC 68.862-4 - DF - (PEDIDO DE EXTENS~O) 
Rel.: Ministro Ilmar Galvao. Requer~nte: Franc isco de 

Assis Ferreira (Adv.: Wanderley de Medeiros). Coator: · Tribunal 
de º jJhtiça do Estado do Pará. -.s I 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de extensão no 
habeas corpus. unãnime. la. Turma, 14-04-92. 

HC 69. 072-6 - SP 
~f Rel. : Ministro Celso de Mello. Pactes.: João Sebastião 

de ~França e outro. Impte.: Herminio A. Marques Porto.Coator: Tri 
bunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

< Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unânime. la. Turma, 14-04-92. 

- HC 69.248-6 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Rubens Sílvio An 

tunes. Impte.: o mesmo. Coator: Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo 

Decisão: A Turma não conheceu do pedido de habeas cor-
~· Unânime. la. Turma, 14-04-92. 

HC 69.299-1 - GO 
Rel . : Ministro Ilmar Galvão. Pacte.: Elias Gibaile Fi-

lho. Impte.': Amauri Serralvo e outro . Coator: Tribunal de Justi-
ça do Estado de Goiás. 

Decisão: A Turma concedeu , em parte, o pedido de ha-
beas corpus, para o fim de anular o acórd~o e, conseqüentemente , 
o julgamento do Superior Tribunal de Justiça, estendendo essa 
decisão ao co-réu, Dejair dos Santos, ~a forma do art .. 580 do 
CPP e determinou a correção da autuaçao pela Secretaria do Tri-
bun~l. Unânime. Falou pelo paciente o Dr. José Gomes de Matos 
Filho e pelo Ministério Público o Dr. Antonio Fernando Barros e 
Silva de Souza. la. Turma, 14-04-92. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321·5566 - Fax: (061) 225·2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/ 0016·12 

ENIO TA V ARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
· JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 

Chefe da Divisão de J ornais Oficiais 

JOS1': EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
·Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 

Assinatura trimestral . . . . . . . . . . CrS 70.800,00 
Portes: 
Superficie 
Aéreo . 

...... CrS 32.208,00 
CrS 89.Ul,OO 

Seção II 

CrS 18.000,00 

CrS 15.972,00 
CrS «.220,00 

Seção III 

CrS 64.300,00 

Crs 28.380,00 
CrS 89.al,OO 

Seção 1 

CrS 71.800,00 

CrS 32.208,00 
CrS 89.al,OO 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/ UIVOM 
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Horário: 7:30 às 19:00 horas 

Seção II 

CrS 113.600,00 

CrS 58.3«,00 
CrS 162.030,00 

RE 113.441-1 - SP 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte .: Prefeitura Munici 

pal de São Bernardo do Campo (Adv.: Flávio Cuzziol). Recdo .: Mo~ 
tel Bon Voyage Ltda. (Adv.: Ãlvaro de Azevedo Marques Júnior). 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu 
mento , nos termos do voto do Relator. Unânime. la. 
14-04-92. 

RE 114.916-7 - SP 

prov i-
Turma, 

~el .: Ministro Ilmar Gal~ão. Recte.: Oxylin S/A - In-
dústria de Tintas Técnicas (Adv.: Laz<aro Martins de Souza Fi -
lho). Recdo.: Estado de São Paulo (Advs .: Betty Lia Tunchel e 
outros). 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu provi-
mento. Unânime. la. Turma, 14-04-92. 

RE 118.126-5 - (EDcl) - PR 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Embtes . :AgostinhoSchwab 

e outros (Adv.: Milton de Luca). Embdo.: Estado do Paraná(Advs.: 
Maria Marta Renner Weber Lunardon e outros). 

Decisão: A Turma rejeitou os embargos de 
Unânime. la. Turma, 14-04-92. 

RE 119.256- 9 - SP 

declaração. 

Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Adamastor Fer-
nandes (Adv.: Antônio Celso Di Munno Correa). Recdo.: Instituto 
de Previdincia do Estado de São Paulo - IPESP (Adva.: Maria Lui-
za Bueno de Godoy) . 

Decisão: A Turma não .conheceu do recurso extraordiná-
rio. Unânime. la. Turma , 14-04-92. 

RE 130.701-3 - SP 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Es t ado de São Pau 

lo (Advs.: Elza Masako Eda e outros). Recdos.: Adair Sibele Man 
frinato Rossi e outros (Adv.: João Bernardino Garcia Gonzaga). -

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu provi-
mento, nos termos do voto do Relator. Unânime.la.Turma,14-04-92. 

RE 134.955-7 - RS 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Banco do Brasil 

S/A (Advs.: Luiz Augusto Beck da Silva e outros). Recdo.: Cilton 
Medeiros de Araújo (Adv.: César Augusto Gularte de Carvalho). 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu provi-
mento, n~s termos do voto do Relator. Unãnime. Ausente,ocasional 
mente, o Ministro Celso de Mello. la. Turma, 14-04-92. -

RE 135.094-6 - CE 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: União Fede-

ral. Recda.: Fiação Nordeste do Brasil S /A Finobrasa (Advs:Thais 
Helena de Queiroz Novita e At .os) . 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu provi-
mento, nos termos do voto do Relator. Unânime. Ausente,ocasional 
mente, o Ministro Celso de Mello. la. Turma, 14-04-92. -

RE 135.337-6 - MG 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Banco Nacional 

S/A (Advs.: Paulo Emílio Macedo dos Santos e outros). Recda.: Pa 
daria e Mercearia C . R. Ltda. (Advs.: Klaiston Soares de Mirandã 
Ferreira e outros). 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu provi 
menta. Unânime. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Celso de Mel 
lo. la. Turma, 14-04-92. 

RE 136.096-8 - PR 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Agropecuária 

EMIRAC Ltd a. (Advs.: Joaquim Munhoz de Mello e outros). Recdo. : 
Banco Itaú S.A. (Advs.: Luiz Gonzaga Moreira Correia e outros). 

Decisão: A Turma não conheceu do recurso 
rio. Unânime. ·1a. Turma, 14-04-92. 

extraordin~ 

• 
RE 140.441-8 - SP 
Rel .: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Estado de São 

Paulo (Advs.: Renato Franco do Amaral Tormin e outros). Recda. 
Messa & Messa Ltda. (Adv.: Pedro Batista de Paula Barbosa) . 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu provi-
mento, nos termos do voto do Relator. Unanime. Ausente,ocasional 
mente, o Ministro Celso de . Mello. la. Turma, 14-04-92. 

RE 141.419-7 - DF 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: União 

ral. Recdo.: Luiz Carlos 'Tavares de Campos (Adv.: João 
Campelo Bezerra). 

Fede-
Estenio 

Decisão: O julgamento foi adiado a fim de se aguardar 
a decisão do Pleno em processo idintico. Impedido o Min. Ilmar 
Galvão. la. Turma, 14-04-92. 

Ag 143.047-8 - (AgRg) - .. BJ 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Agte.: Yvone dos San 

tos Rodrigues (Advs.: Renato Paulino de Car valho Filho e outrosl':-
Agdos:: Salomão Vel~ovitsky e outro (Advs.: Atais Bento Alves e 
outros). 

Decisão: A Turma não conheceu do agravo 
Unãnime . la. Turma, 14-04-92. 

regimental. 
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Superior Tribunal Militar Editais e A visos 

L-~~~~~~~º-i_re_t_o_r_ia_J_u_d_i_c_iá_r_iª~~~~~~~___Jll ~-----------T-r-ib_u_n_a_1_s_u_p_e_r_i_o_r_d_o_T_r_a_b_a_1h_º----------~' 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE REGISTRO E CONTROLE 

HABEAS CORPUS NR 32.836-0/AM 
RELATOR : GEN. EX. WILBERTO LUIZ LIMA 
PACIENTE : ' AURINO MARQUES DOS SANTOS , civil 
IMPETRANTE: DR. JOÃO THOMAS LUCHSINGER 

D E S P A C H O 
"À DIJUR: 

1 Segunda Turma 1 

EDITAL DE 20 DE ABRIL DE 1992 

1. Deficiente a instrução provi s ória 
impetração, obstando o julgador de perquirir sobre a existência 
fumus boni juris e do pariculum in !!!Qg. hei por bem, indeferir a 
minar pleiteada. 

dà 
do 
li 

2. Requisitem-se informações à autorida-

De ordem do Excelentíssimo Senhor MinistroPre 
l sidente da Segunda Turma, torno público para ciência dos Senhores Advõ" 
gados e demais interessados que os processos do Excelentíssimo Senhor 
Min~stro NEY_DO~LE, constante da pauta de 27 de abril de 1992 (segunda 
-feira), serao Julgados somente a partir das .13:30 Horas, do mesmo dia. 

de apontada cano coatora. 
3 . Após, ouça-se a douta Procuradoria-~ 

ral da Justiça Militar. 

SOS. 
4. Em seguida, venham-ire os autos cone!~ 

5. c9~~nique-s~. Publique-se. Intirre-se 

Brasília, 14 de abril de 1992 

GENERAL-DE-F.XtRCITO WILBERTO LUIZ LIMA 
Ministro-Relator 

OBRAS COMPLETAS 
Dll 

RUI BARBOSA 

VOL xxxvm 1t11 
~ li 

TRABALHOS )URIDICOS 

COLEÇÃO OBRAS DE 
RUI BARBOSA 

lltulos venando sobre OI maia variadoo 
temas, entre OI quais o Caso da SOO PmJo 
Northern Raüroad Company, Embaixada a 
BueM.s Aires, Que.st6o Minas x We,.,,.,ck (2 
tomoo), Discursos Par/tJmenJares e Trabalhos 
Jurfdicos. 

Aquisição: Imprensa Nacional 
SIG Quadra 06 lotc 800 
CEP 70604- Brullia·DF 

Informaçóea: 226-6812 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora da Secretaria da Turma 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

BDITAL DB CORREIÇÃO PERIÓDICA - ÇANCBLAMBNTQ 
TRT DA 6 • R,~I}& 

O Ministro JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais: 

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que cancelou a CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÁRIA no 
Tribunal Regional do Trabalho da 6 1 Região, sito à Avenida Martin 
Luther King n• 739, Cais do Apolo, na cidade de Recife - PE, marcada 
para o período de 20 (vinte) a 24 (vinte e quatro) de abril do corren-
te ano. 

Faz saber, ainda, que oportunamente fixará nova data para a 
realização da referida correição. 

E, para que seja levado ao conhecimento de todos, é expedi-
do o presente edital, que também será publicado no órgão Oficial do 
Estado e afixado na sede do Tribunal Regional. 

Brasília, 20 de abril de 1992. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

1111• 25 DE ABRIL A 22 DE MAIO •1111 
VACINAÇÃO NACIONAL CONTRA O SARAMPO 

. O DF vacinará também contra a Meningite. População entre 3 meses e 18 anos. vj 

EDITORAÇÃO 
DE 

PUBLICAÇOÉS . OFICIAIS 
As regras básicas à editoração de publicações oficiais em uma obra 

especializada, contendo elementos, definições, modelos e outras 
informações necessárias a todos os profissionais de editoração. 

Informações: Imprensa Nacional - SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF 
CEP: 70604. Fone : (061)226-6812 
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eia pacificada no Enunciado n2_294-TST, segundo a qualL n~s. demandas 
que envo!vem pedido de prestaçao sucessiv~ , a prescriçao so e total ~ 
do a lesao do direito decorrer de alteraçao do pactuado , ou seJa, se a 
parcela.habitualm~nte paga_for suQrimida ou reduzida pela modif}cação 
de criterios de calculo . Nao se ha de reconhecer, contudo ,alteraçao con 
tratual, propriamente dita , no caso de conge l amento do benefÍcio,mas tão=-
som~nte o inadimplemento de obrigação cont ratual , que se constitui em 
lesa o permanente e continuada, sendo que o prazo prescricional, nessa 
hip~tese, é cont~do ~ensalmente, prescrevendo- se apenas as prestações 
e nao o direito a açao. 

Diante do exposto, tem-se por não demonstrada a ofensa ao 
art. 896 da CLT, em face da conformidade entre a tese esposada p e lo Re 
gional e o Enunciado n2 294-TST . 

De outra parte, impossível a aferição da alegada ofensa a9s 
arts . 52 , i nc isos XXXV e LV, da Constituição Fede ral e 11 da CLT, alem 
de conflito jurisprudencial com as decisões paradigmas transcritas às 
fls . 472/471, porquanto preclusa em face da n ã o veiculação de sua afron 
ta e divergencia no recurso de revista. -

Por Último, tampouco se define no v. acórdão regional viola 
ção literal da norma constitucional contida no art . 72, inciso XXIX,dã 
Carta Política , uma ve z que na hipótese a discussão gi ra em torno da 
incidência de prescrição parcial· ou total sobre a parcela gratificação 
semestral e não acerca do prazo prescricional de cinco anos até o limi 
te de dois anos após a exti'nção do contrato . 

Ante o exposto , nega-se seguimento aos embargos. 
Publique-se . 
Brasília, 07 d e abril de 1992. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

PROCESSO Nº TST-E-RR-22.762/91.3 TRT - 3! Região 

Embargan t es: ADÃO LIDOGÉRIO DO AMARAL E OUTROS 
Dr. Valério Ribe i ro de Ar a ú jo Adv ogado 

Embar gado 
Advogada 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
D r ~ Magda Ma i mo n i 

D E S P A C H O 

A egr ég i a 4! Turma de u prov imento ao r ec urs o de r e vista da 
demandada pa r a j ulgar i mprocedente a r ec l amatÓria o nde o autor pl e itea 
va 9 r ea juste e a i nco rporação ao salár i o do ad i antame nto do "PC CS " , nÕ 
per i odo de_ j aneiro a noyembro de 1988 , ao fundamento de q ue a. r efe rida 
vantagem nao esta incluida entre as verbas integrantes do sala r io , po r 
que foi objeto de disciplina111ento especial - Lei n2 7 . 686 , 02 .1 2 . 88 --:-
"que ~xcepcionou sua natureza não permitindo sua incorpo ração n a remu 
ne raçao do servi do r" ( fl s . 158 - 161). 

Os demandantes i nterpõem e mbargos ( fls . 163-17 2 ) , s us tent a n 
do a l eg i t i midade da concessão do a !ud i do a bo n o , ao argumento de que 
a Le i n 2 7.686/88 , no a r t . 8º e par agr a f as , reconh e ce a sua lic itude e 
p r e v ê 9 seu pagamen to nã2 apenas a par t ir de nov e mbro /88, ma s nas é po 
cas prop r ias em q u e dispoe o Dec r eto-Lei nº 2 . 335 / 87, aduzindo que taI 
adianta~ento continya sendo pa go e vem constan do de se u s con t rach e ques 
sob o cod i go 092 , h a ma is de 3 a nos. 

Os e mbargos , to dav i a , não se v iab i l izam , vis t o te r e m sido 
p ro t oco l izados extempo r a neamen te . Pub li cado o acórdão da Tunna ern 13 .03. 92 
(fl . 16?) , o prazo de oito ~ias , co~tago a pa r tir de 16 .03 . 9 2 - primei 
ro di a util apos a publicaçao do acordao -, expirou e m 23 .03 . 92 ,terça::-
fei r a , e os e mb a r gos fo r am inte r postos apenas ern 24. 03 .92 (fl. 163). 

A circunstância de constar do final das razões a d a t a - de 
23 . 03 . 92 não assegu r a o reconh ecimento d a tempestividade do r e curso 
visto que o relevante é a data de sya protoco l ização nes t a Co r t e, arca~ 
do o e mbargante com o risco de po s sivel at r aso. -

Ante o exposto , nega- se segu i me nto aos e mba r gos , di a nt e de 
sua manifesta i n tempestividade . 

Publique-se . 
Brasília , 06 de ab r il de 1992. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PORTARIA N9 07, DE º 20 DE ABRIL DE 1992 
O Ministro JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

R E S O L V E tornar sem efeito a Portaria TST-CGJT n• 
06/92, publicada no Diário da Justiça do dia 18 (dezoito) de março de 
1992, Seção I, página 3247, na qual designava servidores da Corregedo-
ria Gera~ da Justiça do Trabalho para auxiliarem na CORREIÇÃO PERIÓDI-
CA ORDINARIA que seria realizada no Tribunal Regional do Trabalho da 
6 1 Região, no período de 20 a 24 de a bril do corrente ano. 

Dê-se ciência e publique-se. 
Brasília, 20 de abril de 1992 . 
MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

TST-PP-44.021/92.5 

REQUERENTE: JUIZA PRF.SIDENTE DA JCJ DE GUAJARÃ-MIRIM, RO. 
REQUERIDO: JUIZ PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRT DA 14• REGIÃO. 

LÍDICE DA COSTA MEDEIROS, Juíza Presidente da JCJ de 
Guajará-Mirim, requer sejam tomadas as providências cabíveis contra 
atos praticados pelo EXM • SR. JUIZ PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRT DA 

14" REGIÃO, com o conseqüente cancelamento da ata da Correição 
Extraordinária realizada na JCJ de Guajará-Mirim, pedindo, ãinda, a 
desconstituição da comissão de inquérito para apurar responsabilidades 
de funcionários da mencionada Junta, bem como, e liminarmente, a 
determinação de que seja sustada a sessão administrativa do TRT, 
designada para o dia 10.02.92, a fim de ser apreciada referida ata de 
correição. 

o Requerido apresentou as informações solicitadas, conforme 
se constata do Ofício GP-184/92, de fls. 33 a 42, esclarecendo os 
motivos que levaram a Presidência daquele Eg. Regional, em sua função 
corregedora, a proceder a correição extraordinária na JCJ de Guajará-
Mirim, e convocar Sessão Extraordinária para apreciar a ata da referi-
da correição. Relata, também, os motivos pelos quais'' determinou a 
instauração de inquérito administrativo contra funcionários da JCJ em 
questão, para apuração de responsabilidades, juntando vasta documenta-
ção relativa ao caso sub judice. 

É o relatório. 

DECISÃO. 
I - Preliminarmente, indefiro o pedido de sustação da sessão 

administrativa convocada pela Autoridade Requerida, não só porque a 
esta altura seria inócua a providência, como, e sobretudo, porque não 
vejo nenhuma justificativa para tal determinação, que representaria, 
ademais, uma intromissão indébita desta Corregedoria na administração 
interna do Tribunal presidido pela digna Autoridade Requerida. 

II - No Mérito. 
Verifica-se pela vasta documentação que instruiu a defesa do 

Requerido (fls. 33 a 42 dos autos e 02 a 240 do volume de documentos 
em apenso) que as irregularidades apontadas na ata da correição 
extraordinária por este realizada na JCJ de Guaj ará-Mi rim, presidida 
pela Requerente, realmente ocorreram. 

Com efeito, vê-se, pelo depoimento de fls. 238 a 240, da 
servidora ANA DOURADO DE SOUZA, que as audiências, com a presença da 
Requerente, naquela JCJ, só tiveram início, no corrente ano, a partir 
de 20 de janeiro. Todavia, pela informação de fls. 04 a 05, do Diretor 
do Serviço de Pagamento do TRT da 14' Região, a referida Junta, já no 
dia 14, enviava boletim de freqüência dos Juízes Classistas relativo a 
15 (quinze) audiências e no dia 31. 01. 92 novo boletim de freqüência 
foi remetido computando 19 (dPzenove) audiências, o que foi finalmente 
retificado a 05.02.92 para 15 (quinze) audiências, tendo estas tido 
início a 13. 01. 92 ( sic), datn em quP a MM. Juíza Requerente ainda não 
havia retornado à presidé> ncia do rPferido órgão, o que revela grave 
irregularidade, ou seja, a reali?ação de audiências, ou supostas 
audiências, sem a presença da Presidente da Junta, para favorecimPnto 
indevido dos Juízes Classistas, em aetrimento dos cofres púhlicos . 

Revela, ainda, aquela documentação que ordem de serviço da 
Requerente determinou a realização de audiências na JCJ que preside e• 
apenas 3 (três) dias da semana, com o artifício de fazer 2 ou 3 
audH!~ci~s, apenas, .Pela manhã e 1 ou 2 à tarde, para justificar a 
frequencia dos classistas a 2 (duas) sessões por dia, apesar do exíguo 
número de processos não justificar absolutamente tal prática (fls. 63 
a 68). 

Mostram, ainda, as atas das audiências que é freqüente 0 
adiamento das mesmas naquela JCJ, apesar de presentes as partes, tão 
somente porque estavam desacompanhl'ldas de advogado ( fls. 78 85 86 
113, 157, 177, 181, etc.), exigê~cia co~trária à lei trabalhista,' poi~ 
o Art. 843, da CLT, que continua vigente, segundo jurisprudência 
predominan~e do TST (RO-AR-468/84, julgado em 12.12.89, Rel. Min . 
Orlando Teixeira da Costa) e do próprio Supremo Tribunal Federal (Ac . 
w:iãnime de 13.12.89, no HC n• 67.390-2-PR, Rel. Min. Moreira Alves), 
dispensa a presença dos procuradores das partes na audiência das ações 
trabalhistas. 

Também evidenc iam a irregular dispensa do pagamento das 
custas, nas conciliações, quando devidas pelas empresas reclamadas 
sem nen~uma ?u~tificação (fls. 75, 79, 120), ou, o que é mais estra~ 
nho, a imposiçao de tal pagamento exclusivamente aos empregados recla-
mantes, como se vê às fls. 89, 90, 95, 96, 105, 107, 127, 182, etc. 

Revelam, também, o adiamento freqüente das audiências apesar 
de pres~n~es as l?ªr~es ~ ;;em nenhuma fundamentação que as justifique, 
com preJuizo dos Jurisdicionados (fls. 132, 133 e 134). 

Todas essas irregularidades, documentadas nos autos demons-
tram que a correição extra.ordinária realizada na JCJ presidida pela 
Requerente era absolutamente necessária e que o Requerido não podia 
sob. pena de. ser omisso no cumprimento de seu dever de corregedo~ 
Regional , deixar de tomar as medidas corretivas que adotou. 

. Mas. o processo também revela prática irregular do próprio 
Tribunal Regional, q~e parece ser seguido pela JCJ presidida pela 
Requerente e q~e consiste no prolonqarnento indevido do recesso de fim 
d~ ano, que foi até o d ia ~3 de janeiro, no corrente ano (v. i nforma-
çao de fls. 04, do Diretor do Serviço de Pagamento) contrariando 
expi;-ei;;sament~, não só a Lei n • 5. 010, de 30.05.66, qu~ disciplina a 
materia e.CUJO Art. 62 estabelece como feriados de fim de ano "os dias 
compreend.idos en~re 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive" e 
nenhum dia a mais (Art. 62, inc. I), como o seu próprio Regimento 
Interno, que no seu Art . 239 manda observar quanto ao recesso a citada 
lei. 

. Por tudo o exposto, julgo totalmente i mprocedente e mesmo 
descabido o presente pedido de providências , mas determino que seja 
observado pelo TRT da 14 • Regi.ão, presidido pela digna Autoridade 
Requerida, e pelos órgãos de 1 ° grau ao mesmo subord i nados, o disposto 
no Art. 62, inc. I, da Lei Federal n• 5.010, de 30.05.66, quanto à 
duração do recesso de fim de ano. 

cópias 
Notifiquem-se a Requerente e o Requerido 

desta decisão. ' 
remetendo-se-lhes 

Publique-se. 
Bras í lia, 13 de abril de 1992 . 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
corregedor Geral 


